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	PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Caçapava do Sul – RS – Capital Farroupilha



CONTRATO Nº 003/2010
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE JORNALÍSTICA

A CÂMARA DE VEREADORES DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n° 89.378.251/0001-18, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Presidente, Ver. ANTONIO CARLOS CASANOVA, brasileiro, casado, portador do CPF n° 436711790-15 e RG 2026170296, residente nesta cidade à Rua Bento Gonçalves, 611, aptº 02, Caçapava do Sul - RS, e de outro lado a empresa JORNAL GAZETA CAÇAPAVANA LTDA., inscrita no CNPJ nº 03.271.155/0001-50, Inscrição Municipal n° 539, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor Sr. GASPARINO LEAL MARQUES ajustam e contratam entre si, mediante as seguintes cláusulas e condições:

PRIMEIRA -
A divulgação do Resumo das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Vereadores cuja redação, revisão e encaminhamento ficam a cargo do Assessor de Imprensa deste 
Poder, que deverá realizar a entrega da referida matéria no máximo até a quarta-feira, às 14 horas, subseqüente a realização da Sessão (exceto quando houver alteração nos prazos de fechamento da edição do jornal, o qual deverá ser comunicado pela Contratada).
SEGUNDA -
O presente contrato passará a vigorar a partir de 01 de março de 2010 e vigorará até o dia 31 de novembro de 2010, com sua extinção, independente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial.

TERCEIRA – Fica interrompido o presente contrato durante o período de 01 de julho de 2010 até 31 de julho de 2010.
QUARTA – O valor a ser pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA é de R$ 82,00 (oitenta e dois reais) por publicação do Resumo das Sessões Ordinárias e o pagamento será realizado até a data do 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente às referidas publicações.

QUINTA – O espaço destinado a publicação será de ¼ (um quarto) de página e a contratada se compromete a entregar 15 (quinze) exemplares semanais do jornal “Gazeta de Caçapava”.

SEXTA – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

· Programa:
0103100052002000

· Dotação:

33903947
SÉTIMA – E assim por estarem às partes ajustadas e contratadas, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, o qual fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas, que declaram conhecer o conteúdo do presente instrumento particular.

Caçapava do Sul, 01 de março de 2010.

	Antonio Carlos Casanova

CONTRATANTE
	Gasparino Leal Marques
CONTRATADA
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